
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI IrQ 325/66, :DE J.6 DE UAIO :DE 1.966.-

Dis:põe sôbre anulação de ver}?éldo or-
ç amerrbo vigente, supf.emerrtaçao de ver
ba e obertura de credito especial e
dá~outras providências.-
JOAO RIBEIRO :DA SILVEIRA, Prefeito IIu
nicipal de Icem, Es!ado de S;o Pou127
usando das atribuiçoes Clue lhe sao
conferidas:
FAZ S.AJ3Etique a C1J:íARAT/IUlTICIPALde--
cretou e êle promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica anulada, na importância de Cr~3 690.000 (seis~-
centos e noventa mil cruzeiros), a seguinte verba -
do orçagento vigente:
REPARAÇOESDI~3RSAS
3.0.0.0.9.8 - Despesas Correntes
3.1.0.0.9.9 - Despesas de Custeio
3.1.1.0.9.9 - Pessoal
3.1.1.1.9.9 - Pessoal Civil

:Diaristas tarefetros
Artigo 2º I- Fica supler.o.entada,na importância de Cr~t 600.000 (-

seiscentosm.il crv.zeiros-), a seguinte verba:
GOVEPJ'TíàEADITINISTRAÇAO GERAL
Podêr Legislativo
Câmara lTunicipal ,
4.0.0.0.0.1 - :Despesas de Capital
4.1.0.0.0.1 - lnventimentos
4.1.4.0.0.1 - Material Permanente

, AClUisição de móveis, máquinas e outros
Artigo 3º - Fica igualmente aberto na :Divisa0 de Contabilidade,

um crédito es~ecial, no valor de Cr$ 90.000 (noventa
mil cruzeiros), para pagamento de ferías regu.lamentg
res ao funcionário Santo Escada, correspondente ao
período de 1 ge janeiro a 31 de dezembro de ;1.965.-

Artigo 4º - li. su:plementaçao..,eo credito especial, correrao por
conta da anulaçao efetuada no artigo lº desta lei.,:-

Artigo 5º - Esta lei entrará em vj,.gôr,na data de sua publicaçao
revogadas as disposiçoes em contrário.-

P. M. de Icem, 17 de maio de 10966.-
'Z~~
JOÃO RIBEIRO :DA SILVEIP~~

PREFEITO l/rUIU CIPAL

..Registr8d3
Icem e, afáx

/
i
I
I

na,..4ecret3ria da Prefeitura Hunicipal de
ç de costume, em data supr'a,--


